
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nc 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.381 I0OOL-32 -Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

CONTRATO N." 028/2026FOR-FME
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA
AGRICULTURÁ FA}4ILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR

O FUNDO MUNICIPÀL DE EDUCAÇÂO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - CadastÍo Nacional de Pessoas

Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, n'0E, Centro, representada neste

ato pelo Secretaria o Sr. EMERSON RODIGUES, portador do RG n.' 1409932907/SSP-BA' e CPF n.o

992.625.095-53, residente e domiciliado na Rua Idalina Pinto, N'44E, Cenüo, nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e por oufo lado o Sf RINALDO D LAMARE OLIYEIRA PIRES LOPES, CAF r"
8A012025.01.002584744C4F, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF 8 44.953.405-49 pottÂdor da CI-RG

1437414E93 SSP/BA, residente e domiciliado na Praça Manoel Teixeira Leite, s/n, Iraquara/Ba, CEP: 46.9E0-000,

doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n' ll .94'712009, e tendo em

vista o que consta na Chamada Pública n'001/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas

que seBuem:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ:
Aquisição de produtos alimenticios para disponibilização da Merenda Escolar, através de Chamada Pública da

AgÍicultura e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar/PNAE, da Escola e Creche Municipais, atendendo as necessidades do ano letivo de 2026, sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação do Munícipio de Souto Soares/BA

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte

integÍante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneÍos alimentÍcios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,

nesre ato denominados coNTRATADOS, será de até RS 40.000,00 (quarenta mil reais) por cAF por ano civil,

refeÍente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLAUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES OU AS ENTIDADES ARTICULADORÂS dEVETãO iNfOTMAT AO

Ministério do Desenvolvimento Agrario - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de

Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

para Âlimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta

disponibilizada pelo MDA.

CLAUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fomecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 25 de fevereiro de 2027.

,. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n."

00112026.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entreg4 consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.958,10 (trinta e

nove mil, novecentos e cinquenta e oito reais e dez centavos), conforme Projeto de venda aPresentado pelo

agricultor que segue abaixo:

FORNECEDOR ITEM PRODUTO UND QUANT PREÇOruND VALOR TOTAL

.^ ,r
ü .E;
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RS RS

BANANA DA PRATA KG 1500 6 65 9.915 00

RINALDO D' LAMARE
OLIVEIRÁ LOPES .
DAP/CAF n'
sDw0E4495340í921 l22tt20l

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quaÍa estão incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciiírios e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE pÍoceder-se-á conforme o § 1", do art.20 da Lei n" I 1 94712009

e demais legislações relacionadas

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçarnentárias:

unidaàe orçamentária: 0i.04.02 - FLINDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo
proj.Âtividâde: 2061 - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.

Fonte: I552-iransferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar

(PNAE).
Fonte: t500
Fonte:1550

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a tÍamitação do

hocesso para instruçãà e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior. Não será eferuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de Iiquidação da

obrigação hnanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

CLÁUSULA DÉCIMA:
o CoNTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do coNTRATADO

FORNACEDOR, deveiá pagar multa de 2o/o, mais juros de 0,1% ao dia, sobrc o valor da parcela vencida

Ressalvados os casos quandJnão efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil

CLÁUSULA DOZE:
o CoNTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notrs Fiscais de

Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agriculnrra

Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação'

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os

Termos de Recebimento e Aieitabilidade, apresenEdos nas prestâções de contas, bem como o Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da AgÍicultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à

disposição para comProvação.

CLÁUSULA QUATORZE:

RS

8,94
R$
t2.203,10KG 13652 PIMENTÃO

1000
RS

I t,E3
RS

I LE30,00KG4 BANANA DA TERRA
R§

5,95

RS

5.950,00KG 1000MAMÁO5

TOTAL
RS

3 9.95 t,l0
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E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ôu a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo esta responsabilidade à fi scalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses paÍiculares poderào:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, resPeitando os

direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralrnente o conrato, nos casos de inftação contranlal ou inaptidão do

CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o

equilibriá econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remunemção respectiva ou a indenização por

despesas já realizadas.

CLAUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo podeÍá ser descontada dos pagamenros eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradajudicialmente

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presenle contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade Executor4 do

Conselho de Alimentação Escolar CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE'

CLÁUSULA DEZOITO:
O presenre contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n." 001/2026, pela Resolução CD/FNDE n'.1610'7D009

e jela Lei n. I 1.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus teÍrnos, a qual será aplicada, também,

onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Esre Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas

condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deyerão ser formais e expressas, por meio de cana, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, ransmitido pelas partes

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Conüato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poÍ carta, consoante Cláusula

Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as Panes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 25 de fevereiro

de 202'7 .

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
O fornecimento deste contrato será fiscalizado pela servidora Maria Angélica Neves dos Santos - Matrícula no

4136, que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decretà Municipal de n.' 57, de 06 dejaneto de 2025. A Bestão do contlato fica sob a responsabilidade do sewidor

UILIAN SOUZA SILVA, portador da Marricula de n.'4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos
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Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n." 53, de 06 dejaneiro de 2025,

publicado no Dirário Oficial do Município.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO:
É competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controversia que se originar deste contrato.

E, por estaÍem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.

Souto Soares/BA, 25 de fevereLo de 2026

EMERSON RODNGUES
SECRETÁNO DE EDACÁÇÃO
CONTRATÀNTE

TESTEMUNHAS:

/ r' /,t,)-'f 
'1'v 

Mu o ' 
) ' ü?',

RINALDO D LAMÁRE O, PIRES LOPEí
cPF 844.953.405-49

CONTRATADO

RG: :) !-PcÇ5' rj >iiÍ8-r

RG:

Useradm
EMERSON 2
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ExrRÀTo DE cHAilt-r».1 pL"BLICÁ

Chamada Pública n" 001/2026 - Proccsso AdorinistrsÍivo n' 038/2026.

ContrÀtàntc: Fundo Municipalde Educaçào de Souto SoâÍes Estado dâ tsahia

Objcto: Aquisiçâo de pÍodutos alinlenÍicios para disponibilização da lr{erenda Escolâr. através de

Chamada Pirblica da Âllricultura e do Empreendedor Familiar Rural. Parâ o atendimento ao Progrâma

)iacional de Àlimentaçâo Escolar,iPr-AE, da Escola e Creche Munlcipais, aLendendo as necessidades do

ano letivo dc 2026, sob â responsabilidáde da Sccrctâria Municipal de Educaçào do Mtaicipio de Souto

SoaresrRÁ.
Proponente Homologado: RII{ALDO D LAIIARE OLIVEIRÀ PIRES LOPES, CAF u'
BA 0I 2015.01.0025817-+,ICAF- inscrilo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF 8'í4.951.405--19 poÍadoÍ
da CI-RC 143741,1891 SSPI'BA. residerie e domicillado na Pmça Nlanoel Teixeira Leite. sln,

lraquaÍatsa, CEP: +6.980-000.
Vâlor Ilomologado: RS 39 958.l0 (trintâ e nove mil. novecelltos e cinquenta e oito reais e dez centá\'os).

Embâsamento Legâl: Fundâmentados nâs disposições Lei n' I ) .917 i2OíJ9

Homolo gaçáo/Râtific ação. 25 l02i 2026.

EXTRATO DE CoNTRÀTO
FU\'DO NíUNICIPAL DE EDUCAÇ,{O DE SOUTO SOÁRES

CNPJ/}ÍF: 30.607.181/0001-32

Contrato N' 028/2026FOR-F}ÍE - Chamâdâ Públicâ n'001/2026.
ContÍâtâotc: FuÍdo tríruricipal de Educaçào de Souto Soares- Bahia.

Objcto: Aquisiçào de pÍodutos alimenticios piua disponibilizaçào dâ Merenda Escolar. âtrâvés de

Chamada Pública da Agricultura e do Emprcendedor Familiar Rural. paÍa o atendimento ao ProEmma

Naciolal de Aljmentação Escolar?NAE. da Escola e CÍechc MuniciPais. ate dendo as nccessiüdes do

ano letivo de 2026. sob a responsâbllidadc da Secretaria Municipal de Educação do Mullicipio de Souto

So&cs,'BA.
Proponente Homologado: RI!ÀLDO D LA]!iARE OLIYEIRÂ PIRES LOPES, CÀF D'

8A012025.01.00258,17,1-1CAF. urscrito no Cadastro de Pessoâs Fisicas - CPF 8«.953.405-'19 portador

da CI-RC 1437414893 SSPBA. residente e domiciliado na Pmça ]!íanoel Teixeira Leite. srn.

lraquarÀ'Ba, CEP:,16.980-000.
vâlor Global: R$ 19.958.10 (trinla e nove mi[. novecerl[os e cinquelrLâ c oito reais e dez cenlavos)

Embesamctrto Legâl: Fundamentados nas disposições Lci no 11.94i12009

Unidad€ Orçam€ítária: 02.04.02 FLNDO I\,fL,\IICIP^L DE EDUCAÇAO
Proj.Atisidade: 2061 - i\'Íânutenção dils Açôcs do Progmma Nacionâl dc AIimeDtaçâo Escolar.

Elcmcnto Despesa: 1390.30 00 - \{aterial de Corrsumo.
Fonte: 155?-T. de Recursos do FNDE Referentc ao P Nacional de AlimeDláçào Escolar (PNAE).

Fontc: li00
Fonte: 1550
Prazo dc vigênciâ: 25 i02tZ0Z6 a 25i02i2027.
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